
PROPOSTA DE ADESÃO CARTÃO SICOOBCARD 
PESSOA FÍSICA

Rua Tabatinguera, 140 – térreo – loja 2 – Centro – CEP 01020-901 – São Paulo – SP
Tel: 11 3105-7464  - Fax: 11 3104-2671 - magiscred@magiscred.com.br - magiscred.com.br - Ouvidoria Sicoob 0800 725 0996

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MAGISTRADOS DE SÃO PAULO

O proponente declara conhecer e aceitar as condições gerias de emissão e utilização dos Cartões Sicoobcard, Visa, Visa Eletron, MasterCard, Maestro e Cabal, registradas no cartório do 1º. Ofício de Registro e Títulos de 
Documentos de Brasília, DF: Registro do Contrato MasterCard nº. 767900 e Registro do Contrato Sicoobcard Cabal nº. 688009. Caso a sua proposta seja aprovada, declara, ainda, aceitar o limite de crédito rotativo que será 
concedido pela Cooperativa, em valor equivalente ao limite de compra que lhe for conferido, para fim exclusivo de financiamento automático das faturas devidas em decorrência da utilização do cartão Sicoobcard, nas hipóteses 
previstas na cláusula VII das referidas Disposições Gerais. Os valores representados nas faturas mensais, correspondentes à utilização do cartão, inclusive os apurados em decorrência de seu financiamento, serão líquidos, certos 
e exigíveis. 
O associado e o(s) adicional(is), ao aderirem ao presente cartão, autorizam o banco, em caráter específico, irrevogável e irretratável, durante a vigência deste contrato, a: (i) registrar os seus dados e a prestar todas as 
informações relativas às operações decorrentes deste instrumento ao Sistema de Informações de Crédito (SCR) ou a qualquer outro órgão autorizado a receber informações em decorrência de legislação específica; e (ii) 
consultar, a qualquer tempo e sempre que necessário, perante o sistema de Informações de Crédito (SCR). todas e quaisquer informações pertinentes a operações de crédito e garantias de responsabilidade do associado titular 
e/ou adicional(is). 
O associado tem conhecimento de que este limite de crédito é autorizado e cedido pela Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Magistrados de São Paulo, CNPJ: 51.489.318/0001-19, Rua Tabatinguera, 140 - térreo - loja 2 
São Paulo - Capital. 
No caso de inadimplemento das responsabilidades pela utilização do cartão de débito/ crédito, a Cooperativa bloqueará o uso do cartão de débito/ crédito, liquidará a operação quitando o saldo devedor, sub-rogando-se nos 
direitos da emissora do cartão e promoverá as medidas cabíveis para seu reembolso. 
O associado reconhece sua responsabilidade pelas obrigações assumidas pela Cooperativa, nesta operação, nos termos da Lei 5.764 de 16.12.1971.
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